
Gqbinele do Presidêncio

VeÍêodor Renon Bonoso Covolconle

Proieto de lndicoçôo no 003/2024

Sênhores pores, tenho o honro de opresenlor o Vossos Excelêncios, nos

lermos regimentois, o presente lndicoÇõo, sugerindo o Senhoro prefei.to Municipolo odoçõo
de medidos necessórios poro preservoçÕo e consêrvoçôo do monqnciol conhecido como
Logoo do Comboo Topodo situodo no distri'to de Combôos, Município de poroipob,q.

A presentê motério encontrq respoldo no ortigo 23 do corto cidodô de j g8g

que destoca o cômpetênc1o comum dos entes federodos de proteçÕo oo meio ombiênte,
nessês teÍmos:

Art. 23 - É competêncio comum do UniÕo, dos Estodos,

do Distrito Federol e dos lvlunicípios:

()
Vl - PÍolêger o mêio ombiêntê e combotêÍ o polulçôo

em quolqueÍ dc suos foÍmq!;

Além disso, desloco o ortigo 24 do mesmo texto constitucionol o

compelêncio conconente em motério legislolivo dos enles federodos poro troÍor do
pro'lôÇôo do meio ombiente e conirole do poluiÇôo, bem como defeso do solo e dos

recursos noturois, nesses termos.

Art. 24. Cômpête d Uniôo, oos Estodos e qo Dislrito

Fêdêrol legislor conconenlemênlê sôbrê:

{.}
Vl - tlorestos, coço, pêsco, founo, conservoçÕo do

nolurezo, dêfesÕ do solo e dos rêcuBos nofurois,

proleção do mêio qmblênt e controle do poluiçÕo;

r. Flávio Granjeiro, 27A
:ntro, Paraipaba. CEP: 62685-000
,l PJ : 35,076.0D I A00L-07

@ www.camaraparai pa ba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B Câmara de Paraipaba

@Câmara Municioal de Parainaha

e

PÍIDER LEGISTATIU(}

CAMAHA MUNICIPAT I)E PÀHAIPABA

Q,{, i,u{a 1 a.lçrroV&tLa úal6{,?,íti..t - q}n* narn {UÍé+fa,/

Molério: indico oo Poder Executivo Municipol a insÍiluíçõo de óreo de preservoçôo do
mononciol denominodo Logoo do Comboo Topodo, crio meios de cônservoçôo e
preservoçÕo do mononciol.
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Assunlo: INDICA oo Poder ÉxecuÍivo Municipol o insiituiÇõo de óreo de preservoçÕo do
mononciol conhecido como Logoo do Comboo Topodq, slluodo no Município de
Poroipobo, CeoÍó.

§ligo 1" - INDICA oo PÕder Executivo Municipol o inslituiÇÕo de óreo de
preservoÇÕo e conservoçôo ombiênlol do mononciol Logôo do Comboa TÕpodo,

Município de Poroipobo, Ceoró.

Artlgo 2Ô - Coberó oo Município, nos limites de suo discricionqriedode e poder

normotivo, êstobelecer os critérios definidores do óreo de conservoçÕo, nÕs lermos do lei,

poro o mononciol de que trolo o ortigo'lo deste Projeto.

Poroipqbo, 12 de morço de 2024.

Renon Bono3o Covolcotilê
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Nesse conÍextÕ, considerondo o compeiêncio regisrotivo conconenre dos
entes federodos em motério de meio ombiente, resorve propor o presenre indicoÇôo no
senlido de o Município instituir óreo de conservoçôo ou ulilizor dos mêios odequodos poro o
perfelto e integrol conservoÇÕo dô mononcioí Logoo do comboo Topodo, situodo no distrito

de rnesmo nome, Município de pqroipobo.
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